
Transporte comprazo até 26 
Os órgãos públicos do Distrito zonas rurais até seu local de vo-

Federal — ministérios, autarquias, tação.  
fundações e outros — tem até 26 de 	O TRE analisará os dados en- 
setembro para comunicar ao viados pelos órgãos públicos e 30 

dias antes das eleições notificará se 
Tribunal Regional Eleitoral o a frota será requisitada. Neste 
número, espécie e lotação de suas caso, 24 horas antes das eleições, a 
frotas de automóveis. A medida frota deverá estar à disposição da 
está prevista no Artigo 3 da Lei Justiça Eleitoral e circulará com a 
6.901 e tem por objetivo viabilizar frase fixada em uma faixa: A ser-
o transporte dos eleitores das viço da Justiça Eleitoral. 


